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CONTRATO Nº atorzozo _ SEMSA/PMM QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNIciPIO DE MACAPÁ, INTERMEDIADO
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA SPINELLI SERVIÇO E COMERCIO EIRELI,
PARA A INSTALAçAo ELÉTRICA E SUBSTAÇÃO DA UBs
ALVARO CORREA, NECESSARIOS COMBATE AO
CORONAviRus.

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA (FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE MACAPA), CNPJ nº 18.604.334/0001-30, com sede na Av. General Osório, 365,
Bairro Julião Ramos (Laguinho), CEP 68908—180, Macapá-AP, neste ato representado por seu Secretário, o
Senhor ELDREN SILVA LAGE, RG nº 043171—PTC/AP e CPF nº 330.0075121'20, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 1.818/2020-PMM, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa SPINELLI
SERVIÇO E COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Eliezer Levy, nº 375, sala
B, Bairro: Julião Ramos, Macapá/AP, inscrita no CNPJ sob nº 31.312699/0001-59, neste ato representada por
ROSA MARIA GOMES SPINELLI, Brasileira, RG nº 2269188, e CPF nº 397.065.322-34, residente e domiciliada
na cidade de Macapá na Rua Eliezer Levy, nº 375, Sala B, Bairro: Julião Ramos, doravante denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam fIrmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, Lei nº 8666/93, de 21 de julho de 1993, Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, Municipio
de Macapá, também editou Decretos em combate a pandemia, entre eles os Decreto nº 1.705/2020, Decreto nº
1902/2020 e legislação pertinente e pelaSªcláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações eresponsabilidades das partes. '

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento e a contratação de Instalação Elétrica e Substação da UBS Álvaro
Corrêa, que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que
se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que "deu origem a este instrumento contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de 06 (seis) meses e poderão “ser prorrogados por períodos

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do
Sr. Ministro de Estado da Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O Valor Global da contratação e na importância de R$ 192.608,67 (Cento e noventa e dois mil,
seiscentos e oito reais e sessenta e sete centavos).

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, iscais e comerciais

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária previstas para o
exercicio de 2020, conforme Nota de Empenho nº 424001I2020, bem como classifrrração abaixo:

AÇÃO: Enfretamento e Resposta Rápida a Pandemia COVlD-19, FICHA: “5361, DESPESA: 33.90.39,
FONTE: 18; VALOR R$ 192.608,67.
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram—se no Projeto Básico.
CLÁUSULA SEXTA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

CLÁUSULA SÉTIMA - CONTROLE DA EXECUÇÃO

7.1.0 acompanhamento da execução do contrato consistem na verihcação da conformidade da prestação dos
serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento dO

ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma
dos artigos. 67 e 73 da Lei nº 8666/1993.

7.2.0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato.

7.3.A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos
nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a Que se vincula este contrato.

7.4.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verihcada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com O estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos afir instrumento convocatório a

que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especifrsações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de USO.

7.5. O representante da Contratante deverá promover O registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 55 tº e 2º do
art. 67, da Lei nº 8.666/93.

7.6. O descumprimento total OU parcial das obrigações .e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejam a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87, da Lei nº 8.666/93.

7.7. A fIscalizaçãO da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas:

a) O contratado e obrigado a manter na obra um livro destinado a “DIÁRIO DE OCORRÉNCIAS”, onde deverão
ser feitas anotações pela fIscaIizaçãO.

b) As anotações registradas pela fiscalização nO “DIÁRIO DE OCORRÉNCIASS” e não contestadas pelo
contratado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de anotações, serão consideradas aceitas
pelo mesmo.

7.8. Toda e qualquer modifIcaçãO introduzida no projeto, detalhes e especificações só será admitida com a

prévia autorização da Contratante, devidamente registrado no "DIÁRIO DE OCORRÉNCIAS" e assinado pelo
hscal da Obra.

7.9. A Contratada deverá permitir à Contratante, quando necessário, O livre acesso aos documentos e registro
contábeis referentes ao objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGACOES DA CONTRATANTE

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
anexo do Edital.

rojeto Basico,

...
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

9.1. As Obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas nO Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

10.1. São prerrogativas do Contratante as previstas no art. 58 da Lei nº. 8.666/93, que as exercerá nos termos
das normas referidas no preâmbulo deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA SUBCONTRATACÃO

11.1. Será admitida a subcontratação no percentual de até 30 % (trinta) porcento do objeto do projeto básico,

desde que autorizado pela Administração e desde que a subcontratada apresente as mesmas condições de
habilitação exigidas para a contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas rvo Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAç_õ_ES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina dO art. 65, da Lei nº 8.666/93.

13.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e O preço global de referência não poderá ser
reduzida em favor dO contratado em decorrência de aditamentos que moditiquem a planilha orçamentária.

13.3. O contrato será realizado por EXECUÇÃO INDIRETA, sob O regime de EMPREITADA POR PREÇOGLOBAL.

13.4. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos OS

projetos anexos ao instrumento convocatório a que, se vincula este ajuste, a cual aquiesce que eventuais
alegações de falhas OU omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento dO valor
total do contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7. 983/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDACõES
14.1.É vedado a CONTRATADA:

l) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer Operação fInanceira;

Il) Suspender ou paralisar, total ou parcialmente, o serviço por atraso inferior a 90 (noventa) dias dos
pagamentos devidos pela Administração, Hcando, nO entanto, assegurado ao mesmo O direito de Optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação ou a rescisão contratual,
caso a inadimplência supere o prazo descrito acima.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETQ

15.1. Os critérios de aceitação e recebimentos são aquelas previstas no Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — RESCISÃO

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

16.1 .1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

16.1.1.1 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
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16.1 .2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se a CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

16.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.1 .4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

16.1 .4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.1 42 Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
16.1 .4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO

17.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 001/2020 — SEMSA/PMM,
é feita com base no artigo 4º da Lei 13.979/2020, devendo o contratante disponibilizarem sitio oficial específico
na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das infomações líITeVÍStaS no 5 3º do art. Bº da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal
do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aqwsição.
17.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e a proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS

18.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposções contidas estabelecidas
na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666;- de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, súbsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA— FORO _
18.1. O foro competente para dirimir quaisquer questões ou dúVidas do contrato em epígrafe, será a Justiça
Estadual no Amapá.

18.2.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contraentes.

Macapá-AP, 27 de Abril de 2020.

CD ““"”—7
ELDREN SILVA LAGE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE — SEMSA/PMM
DECRETO Nº 1.818l2020 - PMM

CONTRATANTE

ROSAWES Fifa“
SPINELLI SERVIÇO E COMÉ CIO EIRELI

CNPJ sob o nº 31.312.699/0001-59
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:1) CPF:2) CPF:
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